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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO POLO TURÍSTICO DO CIRCUITO DAS FRUTAS 

 

 

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2.025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2.025 
 

 

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento do Polo Turístico do Circuito das 
Frutas, pela sua Secretaria Financeira, em conformidade com o artigo 75, II e § 2º da Lei Federal nº 

14.133/2.021, e complementar as propostas recebidas para a presente Contratação Pública, torna público 
aos interessados que receberá Propostas Complementares para fins de realizar a: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL DO CIRCUITO 
DAS FRUTAS, INCLUINDO ROTEIRO, CAPTAÇÃO DE IMAGENS, NARRAÇÃO EM TRÊS IDIOMAS, EDIÇÃO, 
ACESSIBILIDADE, E ENTREGA FINAL DE DOIS FORMATOS DE VÍDEO (HORIZONTAL E VERTICAL), NA 
FORMA DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Especificações:  

O conteúdo audiovisual deverá ser focado nas experiências e atrativos turísticos que compõem o Circuito 

das Frutas, evidenciando as peculiaridades regionais, como: gastronomia local, produtos artesanais, frutas 
típicas, sucos naturais, cafés da manhã rurais, vinícolas, alambiques, restaurantes rurais, paisagens 
naturais, experiências de enoturismo, vivências de colheita e festas temáticas das frutas.  
As imagens captadas devem ser compatíveis com o conceito regional, transmitindo uma identidade visual 
coesa e atrativa, sem destacar um município específico, a fim de reforçar o destino como uma marca 
integrada. Também devem incluir referências visuais que remetem ao cicloturismo, enoturismo, belezas 
cênicas e à diversidade de sabores da região. 
A proposta deve seguir como referência a linguagem e abordagem dos vídeos modelos: 

https://www.youtube.com/watch?v=yVlDkRjmDoo https://www.youtube.com/watch?v=TlvOohB63W4  
O objetivo é posicionar o Circuito das Frutas como um dos principais destinos turísticos do Estado de São 
Paulo, valorizando sua pluralidade e potencial para atrair visitantes de diferentes perfis.  

01. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 
O prazo de execução dos serviços será de até 60 (sessenta) dias corridos a partir da emissão da Ordem do 
Serviço, posterior e edição da Nota de Empenho. 

02. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Produção audiovisual com as seguintes entregas: 

Produtos finais: 
a) 01 vídeo horizontal com duração de até 2 minutos e 40 segundos - formato para YouTube e site; 
b) 01 vídeo vertical com duração de até 60 segundos - formato para redes sociais. 

04. ETAPAS DA PRODUÇÃO: 
a) Criação de roteiro criativo e estratégico; 
b) Visita técnica para levantamento de locações; 
c) Gravações com: 

i. Câmera principal e direção; 
ii. Câmera secundária com captação aérea via drone; 

iii. Intérprete de Libras; 
d) Produção de narração profissional: 
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i. Português (Brasil); 
ii. Inglês (EUA – nativo); 

iii. Espanhol (Latinoamérica – nativo); 
e) Transcrição e legendas nos três idiomas (PT/ENG/ESP); 
f) Edição de vídeo: 

i. Versão geral (institucional); 
ii. Versão com Libras; 

iii. Versão com acessibilidade audiovisual; 
iv. Versão com legendas em inglês; 
v. Versão com legendas em espanhol; 

g) Pós-produção e finalização; 
h) Entrega em alta qualidade (4K), em formatos compatíveis com plataformas digitais.  
05. CUSTOS PREVISTOS NO ORÇAMENTO: 

a. Logística de transporte da equipe por 5 dias; 
b. Alimentação da equipe por 5 dias; 

c. Seguro de filmagem (“Dia Seguro”). 
 

As especificações em referência ao objeto a ser contratado, estão previstas no Termo 
de Referência que também se publica, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 
adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a 

Administração do Consórcio Intermunicipal escolherá a mais vantajosa. 
 

Limite para apresentação de Proposta de Preços: 30/01/2.026. 
 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

A Proposta de Preços deverá ser enviada unicamente para o e-mail 
circuitodasfrutas.financeiro@gmail.com, impreterivelmente até o horário e data limite acima transcritos. 

 
O Termo de Referência da Dispensa, contendo as especificações do objeto a ser adquirido, estará 

disponível no Site Oficial do Consórcio Intermunicipal para o  Desenvolvimento do Polo Turístico do 

Circuito das Frutas, no ícone TRANSPARÊNCIA / PUBLICAÇÕES DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, no endereço: 
 

https://circuitodasfrutasoficial.sp.gov.br/transparencia/publicacoes-de-processos-licitatorios/ 
 

Informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Financeira do Consórcio Intermunicipal, em dias úteis, 

pelo e-mail: circuitodasfrutas.financeiro@gmail.com. 
 

Consórcio Intermunicipal, 14h00 do dia 27 de janeiro de 2.026. 
 

SECRETARIA FINANCEIRA 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O  DESENVOLVIMENTO DO 

POLO TURÍSTICO DO CIRCUITO DAS FRUTAS 
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